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Vale informa sobre liminar para depósito de garantias 
 
Rio de Janeiro, 11 de junho de 2020 – A Vale S.A. (“Vale”) informa, em continuidade a divulgação de 

27 de maio de 2020, que foi concedida liminar pelo Desembargador Peixoto Henriques, do TJMG, 

relator provisório do recurso interposto pela Vale, determinando a suspensão da exigência de prestar 

garantia de R$ 7,9 bilhões. O desembargador considerou que não há elementos que evidenciem 

riscos futuros de descumprimento de uma posterior decisão sobre o caso, por parte da Vale.  A 

suspensão vigora até nova decisão do Desembargador Belizario de Lacerda, que poderá ratificar ou 

alterar a decisão atual. 

 
 

Desde o início do surto de Covid-19, nossa maior prioridade é a saúde e a segurança de nossos funcionários. Nossa equipe de RI adotou o 
trabalho remoto e à medida que continuamos a enfrentar essas novas circunstâncias, recomendamos que priorize contato por e-mail e 
ferramentas online. 

Para mais informações, contatar: 
Vale.RI@vale.com 

Ivan Fadel: ivan.fadel@vale.com 
Andre Werner: andre.werner@vale.com 

Mariana Rocha: mariana.rocha@vale.com 
Samir Bassil: samir.bassil@vale.com 

 
Esse comunicado pode incluir declarações que apresentem expectativas da Vale sobre eventos ou resultados futuros. Todas as declarações 
quando baseadas em expectativas futuras, envolvem vários riscos e incertezas. A Vale não pode garantir que tais declarações venham a ser 
corretas. Tais riscos e incertezas incluem fatores relacionados a: (a) países onde temos operações, principalmente Brasil e Canadá, (b) economia 
global, (c) mercado de capitais, (d) negócio de minérios e metais e sua dependência à produção industrial global, que é cíclica por natureza, e 
(e) elevado grau de competição global nos mercados onde a Vale opera. Para obter informações adicionais sobre fatores que possam originar 
resultados diferentes daqueles estimados pela Vale, favor consultar os relatórios arquivados na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, na U.S. 
Securities and Exchange Commission – SEC em particular os fatores discutidos nas seções “Estimativas e projeções” e “Fatores de risco” no 
Relatório Anual - Form 20F da Vale.   


